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João Neiva/ES, 18 de outubro de 2019. 

A Sua Excelência  
Waldemar  José de Barros 
Presidente da Câmara Municipal 
João Neiva-ES 

Excelentíssimo Presidente da Câmara, 

Sirvo-me do presente para devolver o projeto de lei no 1.712/2019 para 

que seja submetido à deliberação do plenário, sem alterações. 

Informo que não me manifestei nem de oficio e nem de maneira oficiosa, 

requerendo a suspensão da tramitação do referido projeto. 

Por outro lado, a isenção das instituições filantrópicas dos custos 

especificados na propositura, acarretaria renúncia de despesas e iria de 

encontro com o art.14 da LRF. 

Atenciosamente, 

Otávio Abreu Xavier 
Prefeito Municipal 
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